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CONCEDER a servidora IVANILDE DOS SANTOS, portadora da 

— SSP — PR., ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
retaria de Educação — Manutenção do Ensino de 

qüinqüêni e 91/96, nos termos do Processo 
go 1°. 2° da Lei Complementar n° 046/97, 
11 d julho de 1999, sem prejuízo de seus 

ANTOMO,,  ANDO SeJtAVACA 
efeito-Municipa 
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PORTARIA N. 087/99 

CONCEDE Licença Prêmio a servidora IVAN1LDE 
DOS SANTOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

UNICIPAIi, aos 14 de abri • e 1999. 

'OÉEW 
ihistfáçãõ O 3(30 

Cédula de Identidade n° 
de Auxiliar de Serv 
1° Grau, 03 (três, 
n° 3414/98, em 
com fruição n 
vencimentos. 

s Gerais, lotada na 
meses de Licença Prêmio (I 

consonância às disposições do 
período de 12 de abril de 1999 à 

e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE U1V1VARAMA  
ESTADO DO PARANÁ eltura MunIclital de 

AA 
Nossa Cidade, Nosso-  Orgidho 
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